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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva em compressor

de ar Chiaperini CJ 25 APV 2501,

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 3 meses contados do(a) assinatura de

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.3 Critério de julgamento:

Menor preço global (peças + serviços).o

2. DA JUSTTF|CAT|VA DA CONTRATAçÃO

2.1 A Fundamentaçäo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar No 038/24, apêndice

deste Termo de Referência.

3. DA ESTTMATIVA DE PREçOS

3.1 O valor estimado total para a contrataçäo é de R$ 5.448,00 (Cinco mil quatrocentos e

quarenta e oito reais).

4. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO
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4.1 Contrataçäo de empresa especializada para a manutenção corretiva em compressor

de ar Chiaperini ÇJ 25 APV 250L (25 Pés Cúbicos por Minuto - PCM), incluindo o

fornecimento de materiais e mão de obra.

4.2 A manutençäo do equipamento consiste na retirada, revisão e instalação da unidade

compressora de ar CJ 25 APV 25OL da Estação de Tratamento de Aguas do Paiol do DAAE

de Araraquara, Rua Ettore Berti, S/N, para ser levado para oficina da empresa especializada

para manutenção de compressores de ar.

4.3 A Contratada deverá comunicar a Unidade/Gerência responsável para agendar a

retirada e posteriormente após a revisão, agendar a instalaçäo do equipamento.

4.4 lnspecionar e avaliar as peças móveis (rotativas e alternativas) da unidade

compressora de ar, bem como dos demais componentes como as placas de válvulas,

válvula de retençäo, responsáveis pelo bom funcionamento do equipamento.

4.5 Substituiçäo das peças e componentes danificados, instalando peças originais do

fabricante do equipamento, como cilindros 2.112" e 4.314", anéis e pistões de2.112" e 4.314",

placas de válvulas 2,112" e 4.314" , bielas, jogo de juntas, retentor do virabrequim, rolamentos

do virabrequim, visor de óleo, óleo lubrificante, filtro de ar completo, válvula de retenção

1 .114' , serpentina, jogo de mola.

4.6 lnstalar o compressor de ar e colocar o equipamento em operação para acompanhar

o desempenho do compressor em funcionamento, e realizar ajustes necessários para a

pefeita operação.

4.7 Toda e qualquer peça substituída na manutenção da unidade compressora de ar

deverá ser entregue ao DAAE no momento da entrega do equipamento revisado,

5. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

5.1 Fornecer toda mäo de obra qualificada, compatível com os serviços a serem

executados.
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5.2 A Contratada deverá utilizar peças de primeira qualidade, de acordo com o manual e

orientaçöes do fabricante.

5.3 A Contratada deverá ser responsável pela proteçäo e segurança do objeto desta

licitação enquanto estiver em posse para a execução da manutenção.

5.4 Cumprir integralmente a legislação trabalhista vigente, devendo seus colaboradores

apresentar-se devidamente uniformizados e com todos os EPI's e EPC's, necessários à

realização dos serviços,

5.5 A hospedagem, alimentação e transporte serão de inteira responsabilidade da

contratada;

5.6 A Contratada deverá planejar, programar, organizar e propor, em conjunto com a

contratante os serviços a serem executados.

5.7 A obra deverá ser entregue totalmente limpa

5.8 Ficará a Unidade de Manutenção Mecânica através da Gerência de Eficiência

Energética e Mecânica, impugnar qualquer serviço executado que näo satisfaça as

condiçöes contratuais previstas neste termo;

5.9 Na ocorrência de equipamentos danificados no conjunto, o DAAE poderá solicitar

troca dos mesmos.

5,10 Todos os equipamentos e ferramental necessários, entre outros que venham a ser

necessários, serão fornecidos pela contratada, em ótimas condiçöes de uso.

5.11 Por conta exclusiva da Contratada correrão todos os ônus, tributos, taxas, impostos,

encargos, contribuiçöes ou responsabilidades outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista,

previdenciário, acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de competência

Fazendária ou näo e os saldará diretamente junto a quem de direito, sem prejuízo da

eventual retençäo e recolhimento pela autarquia, por expressa disposição legal ou

contratual.
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5.12 A Contratada deverá manter o local constantemente limpo e organizado durante o

período de execução dos serviços, sendo que todo resto de materiais, entulhos, e outros

materiais inservíveis, deveräo ser encaminhados para locais autorizados e classificados, de

acordo com seu tipo e somente depois de autorizado pela fiscalizaçäo do DAAE.

5,13 Transporte dos colaboradores da empresa parc execuçäo dos serviços será de

responsabilidade da Contratada.

5.14 Transporte, carregamento e descarregamento de peças seräo por conta da

Contratada.

6. DA ENTREGA E CONDTçÖES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

6.1 O prazo para entrega do bem será de 30 (trinta) dias contados da assinatura do

contrato.

6.2 Caso näo seja possÍvel a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência para que qualquer

pleito de prorrogação de prazo seja analisado pelo Gestor do Contrato, ressalvadas

situaçöes de caso fortuito e força maior.

7. DAS GARANTIAS

7.1 O prazo de garantias dos serviços realizados será de 3 (très) meses contados da

entrega do equipamento em operação. Cabendo à Contratada proceder a reinstalaçäo do

equipamento para garantir as condiçöes ideais de instalaçäo e operação do equipamento.

7.2 A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

7.3 A garantia abrange a realizaçäo da manutenção corretiva dos bens pelo próprio

Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específicas.
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7.4 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realizaçâo de ajustes,

reparos e correçöes necessárias.

7.5 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia

deveräo ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na

fabricaçäo do equipamento,

7.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparaçäo ou substituição dos bens que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administraçäo pelo Contratado ou pela

assistência técnica autorizada.

7.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado

uma única vez, por igual perÍodo, mediante solicitaçäo escrita e justificada do Contratado,

aceita pelo Contratante.

7.8 Decorrido o prazo para reparos e substituiçöes sem o atendimento da solicitaçäo do

Contratante ou a apresentaçäo de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituiçäo

do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos

custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

7.9 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de

responsabilidade do Contratado.

7.10 Os bens serão recebidos definitivamente, de forma sumária, no ato da entrega,

acompanhado da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações e relatório de teste de vazäo.

7.11 Os bens poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificaçöes, devendo ser substituídos no prazo
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de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem preju ízo da

aplicação das penalidades

7.12 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

8.1 Registro ou inscrição da proponente na entidade profissional competente;

8.2 Para comprovaçäo da capacidade técnica operacional, a licitante deverá apresentar

01 (um) ou mais atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado na entidade profissional competente comprovando a manutençäo de

unidade compressora de ar com capacidade mínima de 50% do objeto dessa licitação (12

Pés Cúbicos por Minuto), que tem como parcela de maior relevância:

. Manutenção corretiva em compressores de ar de 15 PCM (Pés Cúbicos por

Minuto).

9. DAS CONDIçÖES DE FISCALIZAçÃO E GESTÃO DO CONTRATO

9.1 Procedimento de Fiscalização: A fiscalizaçäo do objeto desta licitação será realizada

por representantes da Gerência Requisitante e se houver alguma irregularidade, a

Contratada será primeiramente notificada, posteriormente advertida e finalmente, näo sendo

sanada a irregularidade, sofrerá as sançöes legais previstas no Contrato e nas Leis que o

Regulamentam. As exigências e a atuação da fiscalizaçäo do DAAE em nada restringem a

responsabilidade, única, integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à execução

dos serviços.
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9.2 Caberá a Unidade de Manutenção Mecånica através da Gerência de Eficiência

Energética e Mecânica, impugnar qualquer serviço executado que não satisfaça as

condiçöes contratuais previstas no contrato;

10. RELAçÃO DE DOCUMENTOS EM ANEXO

Termo de Referência;

Anexo l- Escopo de Fornecimento e Estimativa de Preços;

Anexo ll - Composiçäo de Preços;

Willian Carlos Siqueira

Unidade de Manutençäo Mecânica

a

a

a

)

.)

Página 7 de 7


